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MENTA: Concede abono aos servido 

res do Poder Legislativo 

Municipal da Aliança e dá 
*

outras providenciaso

0 PREFEI20 DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA* faço sa 

ber que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Leií

Art. 18 - Fica concedido aos servidores do 

Poder Legislativo Municipal da Aliança, para o mês de maio 

do corrente ano, um abono equivalente a 30# (trinta por cen 

to) nos respectivos venci mento s0

Art, 2® - As despesas decorrentes com a exe 

cuçao da presente Lei, correrão por conta dos recursos orça 

mentários próprios da câmara Municipal, e serão classificar

ão s em 3111 - Pessoal Civil,»

Art. 3a - Esta Lei entrará em vigor na data 

de aia publicação, x-etroagindo seus efeitos financeiros a 

partir de 1* de maio de 19906

Art* 4# — Revogam-se as disposições em coj

trírio c

Oabinete do Prefeito, 25 de maio de 1990
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